
 

 

      

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL  

ZONA NORTE 1. –MARQUES-ANEXO I FATEPI  

PROCESSO: Nº  0025627-64.2019.818.0001 

PROMOVENTE: AMANDA MAYRA DE CARVALHO SANTOS PROMOVIDA:   

 ADV: IDELZUITE RODRIGUES MATOS VANDERLEI 

PREPOSTA: JOSE WILSON MARTINS VELOSO JUNIOR.  

ADV: HERISON HELDER PORTELA PINTO 

PREPOSTO:    FRANCISCO REINALDO DE SOUSA SILVA  

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO/ CONCILIAÇÃO.   

 

Aos 12/09/2019  ás  11hs13min  minutos, nesta cidade de Teresina, capital do Estado do 

Piauí, na Sala de Audiências do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona norte 1- Marques- 

Anexo I  FATEPI,  tendo como Juiz TITUTAR DR. CELSO BARROS. A presente audiência foi 

presidida pela Juíza leiga citada, sob orientação do mesmo.   

 PRESENTE A PARTE PROMOVENTE.    Presente a parte promovida  representada por 

preposto e advogado . 

NÃO HOUVE ACORDO  

CONTESTAÇAO. 

A parte ré apresentou contestação no evento 08. A parte promovente se manifestou de 

forma remissiva a inicial. 

PROVAS/ TESTEMUNHAS. 

 A parte ré fez perguntas a parte autora. 

Perguntou se a parte autora foi registrada, a  autora disse que sim, através de ordem 

judicial, numa ação de alimentos, que mesmo depois desta ação o mesmo nunca pagou 

nada pra o filho; 

Disse que o filho faleceu com 18 anos; 

Disse que o filho era solteiro e não deixou filho; 

Disse que fez requerimento administrativo, mas foi negado, porem não veio o 

motivo.  

Disse que  não juntou declaração de única herdeira; 

PROVAS. 

 Esta juíza concedeu o prazo de 48hs para juntada de declaração de único herdeiro.   

 

MEMORIAIS. 

 A parte autora fez memoriais orais remissivos a inicial.  

A parte ré fez memoriais orais remissivos à contestação.    

Em ato contínuo, a Juíza deu por terminada a instrução, fazendo conclusos os presentes autos   para  sentença 

.   

 Dra Francisca da conceição 



JUIZA LEIGA  
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